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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.365, de 2022, da Senadora 
Daniella Ribeiro, que modifica o salário-mínimo dos 
médicos e cirurgiões dentistas, previsto na Lei nº 3.999, 
de 15 de dezembro de 1961, e majora os valores da hora 
extra e do adicional noturno dos referidos profissionais. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.365, de 2022, da Senadora Daniella Ribeiro, que modifica 
o salário-mínimo dos médicos e cirurgiões dentistas, previsto na Lei nº 3.999, de 
15 de dezembro de 1961, e majora os valores da hora extra e do adicional noturno 
dos referidos profissionais. 

O art. 1º do PL altera os arts. 4º, 5º, 8º e 9º da Lei nº 3.999, de 1961, 
para: (i) definir a abrangência do piso salarial; (ii) fixar o valor do piso salarial 
dos médicos e cirurgiões dentistas em R$ 10.991,19 (dez mil, novecentos e 
noventa e um reais e dezenove centavos) para uma jornada de 20 (vinte) horas 
semanais; e (iii) fixar o adicional de hora noturna e de hora extraordinária em 50% 
(cinquenta por cento) da hora diurna ordinária. 

O art. 2º do PL revoga os arts. 6º, 7º, 11, 13, 18 e 19 da Lei nº 3.999, 
de 15 de dezembro de 1961, e o art. 3º traz a cláusula de vigência. 

A proposição foi distribuída a esta CAE, onde fui designado relator. 
Em seguida, será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS), que 
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deliberará de forma terminativa, nos termos do inciso I do art. 91 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF).  

Foi apresentada a Emenda nº 1–T, de autoria do Senador Hiran, que 
atualiza o valor do piso salarial para R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), 
prevê a correção anual pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) e 
dá outras providências. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do RISF, compete à Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) opinar sobre o aspecto econômico e financeiro do 
PL nº 1.365, de 2022. Em função do rito terminativo, os requisitos de 
admissibilidade da proposição, referentes à sua constitucionalidade, 
regimentalidade, juridicidade e técnica legislativa, serão apreciados pela 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Avança-se, então, ao mérito econômico-financeiro da proposição. 

O PL, de autoria da Senadora Daniella Ribeiro, representa um marco 
fundamental para construção de um mercado de trabalho digno para os 
profissionais da área da saúde. Isso porque a lei que rege o piso salarial e as demais 
condições de trabalho próprias dos médicos, cirurgiões dentistas e auxiliares de 
laboratório e de radiologia foi publicada ainda em 1961 e, portanto, encontra-se 
defasada e obsoleta após mais de seis décadas em vigor. 

A necessidade da construção de um marco legal moderno e 
compatível com a atual situação dos profissionais da saúde ficou evidente após a 
audiência pública que realizamos nesta Comissão de Assuntos Econômicos em 12 
de março de 2024, com a presença de representantes da Federação Nacional dos 
Médicos (Fenam), da Federação Médica Brasileira (FMB), da Associação Médica 
Brasileira (AMB), do Conselho Federal de Odontologia, da Federação Nacional 
dos Odontologistas (FNO), da Federação Interestadual dos Odontologistas (FIO), 
do Movimento Popular Dentistas do SUS, da Confederação Nacional de 
Municípios (CNM) e da Confederação das Santas Casas de Misericórdia, 
Hospitais e Entidades Filantrópicas. 
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Assim, é louvável que o PL fixe o piso salarial dos médicos e 
cirurgiões dentistas em R$ 10.991,19 (dez mil novecentos e noventa e um reais e 
dezenove centavos) para uma jornada de 20 (vinte) horas semanais. Ocorre, 
porém, que esse valor, em função do próprio tempo de tramitação desta 
proposição, já se encontra desatualizado. 

Por esse motivo, optamos por adotar a baliza de 9 salários mínimos 
para atualizar o valor do piso salarial, baliza essa que é a mesma sugerida pela 
Emenda nº 1–T, de autoria do Senador Hiran. Assim, fixamos o piso salarial em 
9 vezes o salário mínimo em vigor, resultando em um valor de R$ 13.662,00 (treze 
mil seiscentos e sessenta e dois reais) para a jornada de 20 (vinte) horas semanais 
de médicos e cirurgiões dentistas. 

Ainda, atento às demandas da categoria dos auxiliares de laboratório 
e de radiologia apresentadas na audiência pública retromencionada, preservamos 
a previsão do piso salarial destes profissionais no PL. Dessa forma, eles passarão 
a dispor de um piso salarial atualizado, que mantém a referência já existente na 
Lei nº 3.999, de 1961, de dois salários mínimos, e resulta em uma remuneração 
de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) para 20 (vinte) horas semanais. 

Outro ponto essencial que acolhemos em nosso relatório é a definição 
de um índice de correção para o piso salarial, questão essa também suscitada pela 
Emenda nº 1–T.  

Isso porque, após o julgamento da ADPF 325 acerca da recepção da 
Lei nº 3.999, de 1961, o piso salarial foi congelado em múltiplos do salário 
mínimo em vigor em 2022, sem qualquer previsão para reajustes posteriores. 
Assim, a cada ano que passa, o já diminuto piso salarial está sendo corroído em 
termos reais.  

Optamos, então, por incluir a correção pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) para balizar os reajustes anuais, pois esse 
é o índice inflacionário calculado pelo IBGE que abarca a faixa remuneratória do 
piso salarial. 

Em relação aos adicionais de hora noturna e extraordinária, nós os 
fixamos em 50% (cinquenta por cento) da hora diurna ordinária. Para a hora 
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noturna, há um aumento relevante em relação ao percentual de 20% (vinte por 
cento) que é atualmente previsto pela Lei nº 3.999, de 1961, e, também, pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Para a hora extraordinária, a previsão 
simplesmente reitera o disposto na Constituição Federal. 

Como, a nosso ver, não devem existir distinções remuneratórias entre 
profissionais de saúde que atuam no setor privado e no setor público – seja com 
vínculo de emprego, sob o regime da CLT, ou estatutário – nós sustentamos no 
PL a aplicação do piso salarial e demais disposições às pessoas jurídicas de direito 
público. 

Garantimos, ainda, que o acréscimo na despesa de pessoal dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios advindo do PL será custeado por 
transferências do Fundo Nacional de Saúde, instituído pelo Decreto nº 64.867, de 
24 de julho de 1969. Assim, os entes subnacionais não serão onerados pela 
presente atualização do piso salarial e majoração do adicional noturno. Ademais, 
delegamos, para os vínculos estatuários, a fixação dos critérios para correção 
inflacionária do piso à via da lei específica do respectivo ente. 

A fim de dar cumprimento ao art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), foram solicitadas, ao Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), as estimativas de impacto financeiro-
orçamentário do PL sobre a folha de pagamento da União. 

Assim, no Ofício SEI nº 172718/2024/MGI, encontra-se o cálculo do 
impacto total. Em função do piso, o impacto é de: R$ 9,21 bilhões, em 2025; R$ 
8,14 bilhões, em 2026; e, R$ 7,69 bilhões, em 2027. Em função da majoração do 
adicional noturno, o impacto é de: R$ 71,13 milhões, em 2025; R$ 74,69 milhões, 
em 2026; e, R$ 74,69 milhões, em 2027. 

Por fim, haja vista a amplitude das cláusulas revogatórias tanto do 
PL quanto da Emenda nº 1–T, e da necessidade de modernização do diploma 
legal, optamos por reunir todas as alterações na forma de um substitutivo que, em 
vez de alterar a Lei nº 3.999, de 1961, revoga-a integralmente e institui um novo 
marco legal para os profissionais da saúde. 
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Neste novo marco legal, cumpre destacar, nós mantivemos duas 
importantes previsões da Lei nº 3.999, de 1961: primeiro, o repouso de 10 (dez) 
minutos a cada 90 (noventa) de trabalho; e, segundo, a ocupação privativa dos 
cargos de chefia de serviços médicos e odontológicos, respectivamente, por 
médicos e cirurgiões dentistas devidamente habilitados. 

Reiteramos que esse substitutivo é um passo fundamental para 
construção de um marco legal moderno para as relações de trabalho dos médicos, 
cirurgiões dentistas e auxiliares de laboratório e de radiologia, que pretende, tanto 
quanto possível, assegurar remunerações dignas e condições de trabalho 
adequadas para os profissionais que laboram zelando pelas vidas de milhões de 
brasileiros. 

III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei 
(PL) nº 1.365, de 2022, e pela aprovação parcial da Emenda nº 1–T, na forma do 
substitutivo abaixo consignado. 

EMENDA Nº     - CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 1.365, DE 2022 

Atualiza o piso salarial dos médicos, cirurgiões dentistas 
e auxiliares de laboratório e de radiologia, majora o 
adicional noturno e dispõe sobre a atividade de médico e 
cirurgião dentista. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Esta Lei atualiza o piso salarial dos médicos, cirurgiões 
dentistas e auxiliares de laboratório e de radiologia, majora o adicional noturno e 
dá outras providências. 

Art. 2º É piso salarial dos médicos, cirurgiões dentistas e auxiliares 
de laboratório e de radiologia a remuneração mínima devida pelos serviços 
profissionais prestados mediante vínculo de emprego com pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado, ou vínculo de emprego ou estatutário com pessoas 
jurídicas de direito público. 

Parágrafo único. O piso salarial a que se refere o caput deste artigo 
é de: 

I – R$ 13.662,00 (treze mil e seiscentos e sessenta e dois reais) para 
a jornada de 20 (vinte) horas semanais, para médicos e cirurgiões dentistas; 

II –  R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) para a jornada de 20 
(vinte) horas semanais, para auxiliares de laboratório e de radiologia. 

Art. 3º O piso salarial a que se refere o art. 2º desta Lei será 
reajustado, a partir de 1º de janeiro de cada ano, de acordo com: 

I – a variação acumulada no ano anterior do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para os vínculos de emprego com 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, ou com pessoas jurídicas de direito 
público; 

II – o fator estabelecido por lei específica do respectivo ente, para os 
vínculos estatutários com pessoas jurídicas de direito público. 

Parágrafo único. Os valores e o critério de reajuste definidos no 
parágrafo único do art. 2º e no inciso I do caput deste artigo aplicam-se de forma 
subsidiária caso haja sentença normativa, convenção ou acordo coletivo em vigor. 

Art. 4º A remuneração do trabalho noturno ou extraordinário será 
50% (cinquenta por cento) superior à do trabalho diurno ordinário. 
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Art. 5º Disporá o médico e o cirurgião dentista de um repouso de 
(10) dez minutos para cada 90 (noventa) minutos de trabalho. 

Art. 6º O cargo ou função de chefia de serviço médico ou 
odontológico é privativo, respectivamente, de médico ou de cirurgião dentista 
habilitado na forma da lei. 

Art. 7º O acréscimo nas despesas de pessoal dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios advindo desta Lei será custeado por transferências do Fundo 
Nacional de Saúde (FNS), instituído pelo Decreto nº 64.867, de 24 de julho de 
1969. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto 
neste artigo.  

Art. 8º Fica revogada a Lei nº 3.999, de 15 de dezembro de 1961. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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